
PORTARIA Nº.  027/2015 
 
 

SÚMULA: NOMEIA CONCURSADO 
PARA PROVIMENTO DE CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO 
PODER LEGISLATIVO DESTE 
MUNICÍPIO DE DENISE-MT E CONFERE 
LOTAÇÃO E DESIGNAÇÃO. 

 
 

  O Presidente da Câmara Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, 
no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas gerais de Direito Público, 
a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais, através da presente Portaria, 

 
 

           RESOLVE: 
 
           Art. 1º - Fica nomeada e empossada a candidata aprovada em Concurso 

Público, Edição 001/2010, realizado por esta Câmara Municipal, constante do 
respectivo Termo de Posse e da relação abaixo discriminada, para ocupar o respectivo 
cargo de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Poder Legislativo deste município 
de Denise-MT, para o qual foi aprovada, classificada e convocada, tendo apresentado a 
documentação exigida em lei, estando física e mentalmente apto para o imediato 
exercício do respectivo cargo. 

 
ANEXO ÚNICO 

                              NOMEADO 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO 
LUZIA FERNANDES 
DA SILVA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

SECRETARIA 
ADMINISTRATIVA 

 
 

          Art. 2º - A nomeada de que trata o artigo anterior, ficará com a 
responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confere o respectivo cargo, 
em razão de lei, vinculado e subordinado a Secretaria Municipal acima mencionada, 
para a qual foi lotada e designada. 
 



Art. 3º - Fica determinado ao Secretário Administrativo, responsável pela 
execução e supervisão dos serviços de sua unidade administrativa, a proceder às 
recomendações necessárias a funcionária, acompanhando e fiscalizando os serviços e o 
servidor, de modo a cumprir o principio de essencialidade e da continuidade em 
beneficio da sociedade e do interesse público.   
 

Art. 4º - As atribuições do cargo estão previstas em lei e restritas a ela, e, a 
nomeada por esta Portaria será remunerada na forma e no âmbito da respectiva função 
exercida. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
  Câmara Municipal de Denise-MT, aos 23 dias do mês de outubro de 
2015. 
 
 
 

JOZIAS DE SOUZA GOMES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

 
Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei. 


